
Contrato: 05/0796/04/04 - Empresa: Tellus Engenharia
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Profª Benedita
Garcia da Cruz - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 4.025,70 - Data de
Assinatura: 26/04/2004.

Contrato: 05/0798/04/04 - Empresa: A N Engenharia e
Construções Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE
Jor. Carlos Frederico Werneck Lacerda - Prazo: 45 dias - Valor:
R$ 8.343,85 - Data de Assinatura: 23/04/2004.

Contrato: 05/0799/04/04 - Empresa: Construtora C D A
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Profa Sada
Umeizawa - Prazo: 45 dias - Valor: R$ 13.649,16 - Data de
Assinatura: 22/04/2004.

Contrato: 05/0802/04/04 - Empresa: H Engenharia e
Projetos Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE
Antonio Rodrigues de Almeida - Prazo: 30 dias - Valor: R$
10.786,54 - Data de Assinatura: 22/04/2004.

Contrato: 05/0816/04/04 - Empresa: Construtora Cocais
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na  EE Profº Walker
da Costa Barbosa - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 9.972,15 - Data
de Assinatura: 26/04/2004.

Contrato: 05/0817/04/04 - Empresa: Referma Construções
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte EE Prof Nicolau
Moraes Barros - Prazo: 45 dias - Valor: R$ 10.363,63 - Data de
Assinatura: 22/04/2004.

Contrato: 05/0818/04/04 - Empresa: NTE - Núcleo Técnico
de Engenharia Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE
Anecondes Alves Ferreira - Prazo: 45 dias - Valor: R$ 10.647,32
- Data de Assinatura: 27/04/2004.

Contrato: 05/0436/04/03 - Empresa: Construnorte
Engenharia Com. e Construções Ltda. - Objeto: Reforma para
adequação de salas de informática em diversas - Prazo: 30 dias
- Valor: R$ 87.639,54 - Data de Assinatura: 28/04/2004.

Contrato: 05/4069/03/03 - Empresa: Sanit Engenharia e
Serviços Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE
Clorinda Ciampitti Perrella - Mauá/SP - Prazo: 90 dias - Valor:
R$ 74.538,21 - Data de Assinatura: 28/04/2004.

Contrato: 05/4215/03/03 - Empresa: Construtora Sandin
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Prof. Ernesto
Thenn de Barros - Osasco/SP - Prazo: 90 dias - Valor: R$
75.926,37 - Data de Assinatura: 27/04/2004.

Contrato: 05/4289/03/03 - Empresa: Construtora Sandin
Ltda. - Objeto: Reforma de Pequeno Porte na EE Prof. Oswaldo
Walter - Butantã - São Paulo/SP - Prazo: 120 dias - Valor: R$
106.739,11 - Data de Assinatura: 27/04/2004.

Contrato: 36/0052/04/05-02 - Empresa: UP Shop Comercial
Ltda. - Objeto: Fornecimento de Material de Informática - Prazo:
2 dias - Valor: R$ 3.019,20 - Data de Assinatura: 20/04/2004.

Contrato: 31/1126/03/04 - Empresa: Colegio Bandeirantes
Ltda. - Objeto: Aquisição de 4.100 Licenças do Software “Tell
Me More Pro” - Prazo: 30 dias - Valor: R$  338.578,00 - Data
de Assinatura: 19/04/2004.

Contrato: 31/1125/03/04 - Empresa: Info Educacional Ltda.
- Objeto: Aquisição de 4.100 Licenças do Software “Tell Me
More Pro” - Prazo: 30 dias - Valor: R$  307.500,00 - Data de
Assinatura: 19/04/2004.

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE EDUCACIONAL

Resumo de Termo de Aditamento 
e Reti-Ratificação ao Convênio
Processo nº 3528/1997 - SE (Vols. I, II e III) - Parecer CJ nº

085/2004 - Parecer CEE nº 72/2004 - Autorização do
Governador - Decretos nº 36.546/93; nº 40.904/96 e nº
41.814/97 - Convenentes: Secretaria da Educação, Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o Município de
Valinhos - Objeto: Exclusão da obra de ampliação da EE Prof.
Américo Belluomini e a suplementação de recursos financeiros
ao valor previsto para a obra de construção da EMEF no Terreno
do Jardim São Marcos - Data de assinatura: 29/04/2004.

CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
Portaria CEE GP, de 29-4-2004
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99
e ítem 14.5 da Indicação CEE 08/2000, e considerando ainda a
Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC - GDE 39/2004, expede
a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da aprovação e da autorização de
funcionamento da Habilitação Profissional de Técnico em
Higiene Dental, com carga horária de 1.200 horas, área profis-
sional de Saúde - Subárea Saúde Bucal, incluindo a Qualificação
Profissional de Auxiliar de Consultório Dentário, com carga
horária de 600 horas, em substituição ao Plano de Curso apro-
vado pela Portaria Senac/GDE 20/2001, com ciência oficial pela
Portaria CEE/GP nº 24 de 08/02/2001, publicada no D.O.E em
10/02/2001, nas seguintes Unidades do Senac no Estado de São
Paulo: Senac Centro de Educação em Saúde, São Paulo -
Capital; Senac Araraquara - Centro de Desenvolvimento
Profissional “Henrique Bastos Filho”; Senac Araçatuba - Centro
de Desenvolvimento Profissional “José Geraldi”, Senac
Barretos - Centro de Desenvolvimento Profissional “Antonio
Rodrigues Vieira”; Senac Bauru - Centro de Desenvolvimento
Profissional “Nelson Fernandes”; Senac Bebedouro - Centro de
Desenvolvimento Profissional; Senac Botucatu - Centro de
Desenvolvimento Profissional “Antonio Mont’Serrat”; Senac
Campinas - Centro de Desenvolvimento Profissional “Castro
Mendes”; Senac Catanduva - Centro de Desenvolvimento
Profissional ; Senac Franca - Centro de Desenvolvimento
Profissional “Fausto dos Reis”; Senac Guaratinguetá - Centro
de Desenvolvimento Profissional “Nelson Antonio Mathídios
dos Santos”; Senac Guarulhos - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Itapetininga - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Itapira - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Itaquera - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Jaboticabal - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Jaú - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Jundiaí - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Limeira - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Marília - Centro de Desenvolvimento
Profissional “Maurício Lange”; Senac Mogi Guaçu - Centro de
Desenvolvimento Profissional; Senac Osasco - Centro de
Desenvolvimento Profissional; Senac Piracicaba - Centro de
Desenvolvimento Profissional; Senac Presidente Prudente -
Centro de Desenvolvimento Profissional; Senac Ribeirão Preto -
Centro de Desenvolvimento Profissional; Senac Rio Claro -
Centro de Desenvolvimento Profissional; Senac Santana -
Centro de Desenvolvimento Profissional “Moacyr Calil”; Senac
Santo Amaro - Centro de Desenvolvimento Profissional; Senac
Santo André - Centro de Desenvolvimento Profissional
“Eduardo Saigh”; Senac Santos - Centro de Desenvolvimento
Profissional “Gabriel Dias da Silva”, Senac Sorocaba - Centro
de Desenvolvimento Profissional “Belarmino Moraes Arruda”;
Senac São Carlos - Centro de Desenvolvimento Profissional
“Samuel Augusto de Toledo”; Senac São José do Rio Preto -
Centro de Desenvolvimento Profissional “Paiva Meira”; Senac
São José dos Campos - Centro de Desenvolvimento Profissional;
Senac São João da Boa Vista - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Tatuapé - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Taubaté - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Vila Prudente - Centro de Desenvolvimento
Profissional; Senac Votuporanga - Centro de Desenvolvimento
Profissional.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port.CEE-GP 65/2004)

Portaria CEE GP, de 29-4-2004
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fun-

damento no Parágrafo único do Art. 2º da Deliberação CEE 1/99

e ítem 14.5 da Indicação CEE 08/2000, e considerando ainda a
Resolução SE 30/81 e a Portaria SENAC - GDE 40/2004, expede
a seguinte Portaria:

Art. 1º - Toma-se ciência da autorização de funcionamento
da Habilitação Profissional de Técnico em Nutrição e Dietética,
área profissional de Saúde - área secundária 1 Turismo e
Hospitalidade, com carga horária de 1.202 horas, e estágio de
160 horas, na unidade do Senac São José do Rio Preto - Centro
de Desenvolvimento Profissional “Paiva Meira”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE-GP 66/2004).

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despacho do Diretor, de 29-4-2004
Autorizando:
Extração de cópias reprográficas conforme requerido pela

interessada, desde que obedecidas às cautelas de praxe e
mediante o recolhimento da taxa de serviços diversos de acor-
do com o Comunicado CAT-85 de 29-12-03, junto à Diretoria de
Ensino abaixo:

Região de Bragança Paulista - Amélia Manocci Ishimoto  -
RG. 6.732.848

Região de Barretos - Ana Maria Junqueira Contatori  - RG.
4.945.572

Região de Sul 3 - Laurentina Marcondes - RG. 4.310.222,
Dionésia da Silva Muniz - RG. 14.520.222, Ione Batista Leite -
RG. 5.664.245, Carmem do Nascimento - RG. 8.025.562, Zita
de Jesus Coelho - RG. 15.512.670, Verônica Pereira de Sena -
RG. 15.128.280-9 e Catarina Fagundes da Silva - RG.
5.995.592.

Região de Santo Anastácio - Glaucia Vicalvi Kato Rapchian
- RG. 6.096.360.

Região de Votuporanga - Vera Lucia Dias de Carvalho
Queiroz - RG. 5.024.649.

Região de Jaboticabal - Nilsa Neide Goulart de Souza - RG.
9.799.181.

Região de Pirassununga - Leda Cristina Lázara - RG.
22.506.050.

COORDENADORIA DE ESTUDOS 
E NORMAS PEDAGÓGICAS

Portaria Conjunta CENP/CEI, de 29-4-2004
Convocando os Supervisores de Ensino abaixo indicados,

para participarem de Orientação Técnica:
D.E. Região de Assis - Elianeth Dias Kanthack Hernandes
D.E. Região de Jales - Ayrton Luís Arnoni
Dia 05/05/2004 - Horário: das 8h30 às 17h30
Local: Secretaria de Estado da Educação - Praça da

República, nº 53 - Centro - São Paulo/SP - Sala 65
Observação: Os participantes deverão comparecer munidos

do último hollerith.
Portaria Conjunta CENP/CEI/COGSP, de 29-4-2004
Convocando os Supervisores de Ensino Ingressantes para

participarem de Orientação Técnica, conforme descrição abaixo:
Local: Auditório Fernando Azevedo - Secretaria de Estado

da Educação - Praça da República, 53, Centro, São Paulo/SP
Horário: das 8h30 às 17h30
Observação: Os participantes deverão comparecer munidos

do último hollerith.
Turma 1 - dias 11 e 12/05 
Número de participantes por DEs:
COGSP

Diretoria de Ensino Nº de Superv.
Centro 4
Centro-Oeste 5
Centro-Sul 3
Leste-1 5
Leste-2 4
Leste-4 4
Norte-1 6
Sul-1 4
Sul-2 5
Sul-3 5
Caieiras 4
Carapicuíba 4
Guarulhos Norte 4
Itapecerica da Serra 5
Itapevi 4
Itaquaquecetuba 4
Mauá 4
Mogi das Cruzes 5
Osasco 3
Santo André 5
São Bernardo do Campo 4
Suzano 5
TOTAL COGSP ————————————————96
CEI
Adamantina 2
Andradina 3
Apiaí 4
Araçatuba 2
Araraquara 6
Assis 2
Bauru 5
Birigüí 4
Botucatu 3
Fernandópolis 4
Franca 6
Itapetininga 6
Itapeva 2
Itararé 4
Itu 7
Jaboticabal 5
Jales 5
Jaú 6
Lins 5
Mirante do Paranapanema 4
Ourinhos 3
Pirassununga 5
Pres. Prudente 2
Registro 6
Ribeirão Preto 7
Santo Anastácio 2
São Carlos 3
São Roque 2
Sertãozinho 3
Sorocaba 6
Tupã 5
Votorantim 4
Votuporanga 3
TOTAL CEI——————————————————136
TOTAL———————————————————-232
Turma 2 - dias 13 e 14/5 
Número de participantes por DEs:
COGSP
Diretoria de Ensino Nº de Sup
Centro-Oeste 5
Centro-Sul 3
Leste-1 4
Leste-2 4
Leste-3 5
Norte-1 6
Sul-1 4
Sul-2 5
Sul-3 5
Caieiras 4
Carapicuíba 4

Diadema 5
Guarulhos Sul 5
Guarulhos Norte 4
Itapecerica da Serra 4
Itaquaquecetuba 4
Mauá 4
Mogi das Cruzes 4
Santo André 5
São Bernardo do Campo 4
Suzano 5
Taboão da Serra 5
TOTAL COGSP—————————————————98
CEI 
Americana 6
Andradina 2
Bauru 5
Birigui 4
Bragança Paulista 7
Campinas Leste 6
Campinas Oeste 8
Capivari 6
Caraguatatuba 3
Jacareí 5
Jaú 6
Jundiaí 8
Limeira 6
Marília 9
Mirante do Paranapanema 3
Mogi Mirim 8
Ourinhos 3
Pindamonhangaba 4
Piraju 4
Santo Anastácio 2
São João da Boa Vista 8
São José dos Campos 5
Sertãozinho 3
Sumaré 6
Taquaritinga 4
Taubaté 5
TOTAL CEI————————————————————
136
TOTAL—————————————————————
——-234
Turma 3 - dias 18 e 19/5 
Número de participantes por DEs:
COGSP
Diretoria de Ensino                          Nº Superv.
Leste-1 4
Leste-2 3
Leste-3 4
Leste-4 3
Norte-1 6
Norte-2 7
Sul-1 4
Sul-2 4
Sul-3 5
Caieiras 4
Carapicuíba 4
Diadema 5
Guarulhos Sul 5
Guarulhos Norte 4
Itapecerica da Serra 4
Itaquaquecetuba 4
Mauá 3
Mogi das Cruzes 4
Santo André 4
São Bernardo do Campo 4
Suzano 4
Taboão da Serra 5
TOTAL  COGSP ————————————————-94
CEI 
Americana 6
Apiaí 3
Bragança Paulista 7
Campinas Oeste 8
Capivari 6
Caraguatatuba 4
Catanduva 2
Guaratingueta 7
Itapetininga 4
Itapeva 2
Itu 5
Jacareí 6
Limeira 6
Miracatu 4
Mogi Mirim 7
Pindamonhangaba 4
Piracicaba 8
Registro 5
Santos 3
São João da Boa Vista 8
São José dos Campos 5
São Roque 2
São Vicente 7
Sorocaba 4
Sumaré 5
Taquaritinga 4
Taubaté 6
Votorantim 3
TOTAL CEI—————————————————-141
TOTAL —————————————————235

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

Portaria do Coordenador, de 29-4-2004
A Coordenadora de Ensino da COGSP, com fundamento no

artigo 63, do Decreto nº  7.510/76, alterado pelo Decreto
48.494, de 13, publicado em 14-2-04  e Resolução SE 16, de 17,
publicada em 18-2-04, de acordo com o artigo 15 da
Deliberação CEE-01/99, alterada pela Deliberação CEE-
10/2000, à vista do contido no processo nº. 3203/0027/2003,
resolve:

Art. 1º. Fica determinada a instauração de sindicância
junto ao Colégio Pégasus, situado na Av. Redenção, nº 292 e
296, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, São Paulo, juris-
dicionado à Diretoria de Ensino - Região de São Bernardo do
Campo, COGSP, mantido por Colégio Pégasus
Profissionalizante S/C Ltda., CNPJ/MF nº 01.550.239/0001-06.

Parágrafo único - A sindicância de que trata esta Portaria
será desenvolvida nos termos dos artigos 15 e 16 da
Deliberação CEE-1/99, alterada pela Deliberação CEE-10/2000,
e subsidiariamente, em conformidade com os preceitos do
Código de Processo Civil, garantido o direito da ampla defesa.

Art. 2º. Ficam designados os funcionários a seguir relacio-
nados para, em comissão, e sob a presidência do primeiro, sem
prejuízo de vencimentos e demais vantagens dos cargos, darem
cumprimento ao determinado no artigo anterior.

Márcia Delfim Borges, RG 4.697.017, Supervisor de Ensino,
D.E.-Região de São Bernardo do Campo;

Maria Regina V. Simionato, RG 10.693.626, Supervisor de
Ensino, D.E.-Região de São Bernardo do Campo;

Jair Martinez Adorno, RG 5.469.465, Supervisor de Ensino,
D.E.-Região de São Bernardo do Campo.

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da publicação desta Portaria, para dar cumprimento aos
atos processuais.

Parágrafo Único - O prazo de que trata este artigo poderá
ser prorrogado, desde que o pedido seja devidamente justifica-
do pelo presidente da Comissão.

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

(Proc. nº 3203/0027/2003 e Apenso: Prot. 2018/7000/02).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-4-2004
Admitindo nos termos do Decreto nº 42.965/1998, para

ministrar  aulas eventuais no exercício de 2004, os Professores
abaixo: 

Vanessa de Toledo Manzoli, RG 25.871.405-0, PEB- I da
EE. Prof. Anesia Sincora, a partir de 10/3/04, portaria 403/04.

Ivo Fraiz Martinez Filho, RG820.508-6, PEB- I da EE Prof.
Antonio Firmino de Proença, a .partir de 05/3/04, portaria
404/04..

Jose Fiorito , RG7.867.203-x, PEB-I  da EE Prof. Antonio
Firmino de Proença, a partir de 03/3/04, portaria 405/04.

Maria Cristina Nobre, RG20.178.157, PEB I da EE Prof.
Casimiro de Abreu, a partir de 12/4/04, portaria 406/04.

Regiane Teles Mantovani Rehder , RG25.025.929-1, PEB I
da EE. Padre Manuel da Nobrega, a partir de 26/03/04, portaria
407/04.

Tatiana Roberta de Souza, RG 30.670.306-3, PEB I da EE.
Padre Manuel da Nobrega, a partir de  13/2/04, portaria
408/04.

Roseneide de Jesus Garcia, RG16.735.426, PEB I da
EE.Padre Manuel da Nobrega,a partir de 08/3/04, portaria
409/04.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-4-2004
Declarando regularizada, nos termos da Deliberação

CEE 18/86 e com fundamento nos itens 3.1.2, 4.1, 4.3, 6.1.2; da
Indicação CEE 08/86 a vida escolar de NAYARA DE ALMEIDA
VIEIRA, tendo em vista a ocorrência de recuperação implícita
referente aos estudos da 8ª série do Ensino Fundamental.

A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto n.º
39.902/95 no uso da competência conferida pela Resolução SE
76/95, com fundamento Deliberação  CEE 01/99, designa os
Supervisores de Ensino:

TERESINHA FERREIRA DA SILVA, RG 4.538.017
LUIZ CARLOS SOARES DOS SANTOS, RG 5.577.311
JOSÉ MARTINS DO VALE, RG 8.732.381,
para sob a presidência do primeiro procederem em comis-

são análise do Plano de Curso das Habilitações: Habilitação
Profissional de Técnico em Química, Habilitação Profissional de
Técnico em Prótese Dentária, Habilitação Profissional de
Técnico em Eletrônica, com a finalidade de aprovar e inserir no
Cadastro Nacional de Cursos de Educação Profissional de Nível
Técnico do MEC, junto ao Colégio Meta, sito a Avenida Celso
Garcia, n.º 804, Brás - São Paulo - S.P., conforme consta no
Processo n.º 863/99 - Diretoria de Ensino - Região Leste 5.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-4-2004
Homologando,
os planos escolares de 2004 das seguintes unidades esco-

lares: ESCOLA PROFISSIONALIZANTE ONIKI, COLÉGIO LUIZA
AMERICANO. 

o Plano Escolar de 2002 do CENTRO EDUCACIONAL DAVID
DE MELO - CEDAME, por extemporaneidade. (Portaria de
28/04/2004)

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-4-2004
À vista dos  elementos constantes dos autos, torno dispen-

sável a licitação, através da BEC, nos termos do inciso II artigo
24 da Lei Federal  nº 8.666/93 e alterações posteriores, combi-
nada com o artigo 24 da Lei Estadual nº 6.544/89, a favor das
empresas: Officenet do Brasil S/A, R$ 100,00, Kenius Indústria
Comércio e Prestação de Serviços Ltda, R$ 592,50 e Hiroco
Goto Pereira Marília ME, R$ 1.214,40 - para aquisição de mate-
rial de consumo/informática - Processo N.º 0578/0008/2004.

À vista dos  elementos constantes dos autos, torno dispen-
sável a licitação, através da BEC, nos termos do inciso II artigo
24 da Lei Federal  nº 8.666/93 e alterações posteriores, combi-
nada com o artigo 24 da Lei Estadual nº 6.544/89, a favor das
empresas: RS Comercial Ltda EPP, R$ 324,00 e Demeg
Telemática e Papelaria Ltda, R$ 72,00, para aquisição de mate-
rial de consumo/informática - Processo N.º 0579/0008/2004.

À vista dos  elementos constantes dos autos, torno dispen-
sável a licitação, nos termos do inciso II artigo 24 da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com o artigo
24 da Lei Estadual nº 6.544/89, a favor da empresa: Josias
Manoel da Silva ME, no valor de R$ 4.600,00 - para contrata-
ção de serviços de reforma do telhado na EE Profª Maria Ferraz
de Campos - Processo N.º 0627/0008/2004.

À vista dos  elementos constantes dos autos, torno dispen-
sável a licitação, nos termos do inciso II artigo 24 da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com o artigo
24 da Lei Estadual nº 6.544/89, a favor da empresa: Concel
Com. e Consertos de Máquinas e Apar. Eletrônicos Ltda ME, no
valor de R$ 475,00 - para manutenção de equipamentos de
informática na EE José Talarico - Processo N.º 0628/0008/2004.

Portaria De Diretor De Escola, de 11/02/04
O Diretor da EE Prof. Maria Ferraz de Campos, com funda-

mento nos itens 6.1.1; 3.1.2 e 4.1 da Indicação CEE 8/86 e nos
termos da Deliberação CEE 18/86, declara regularizada a vida
escolar de CARINA SILVEIRA DA SILVA  - CN 66.939, fls 382,
livro a 103, Brasília/DF, nascida em 13/04/83, referente aos
estudos da 5ª  (quinta) série do Ensino Fundamental, tendo em
vista a recuperação implícita.

O Diretor da EE Prof. Maria Ferraz de Campos, com funda-
mento nos itens 6.1.1; 3.1.2 e 4.1 da Indicação CEE 8/86 e nos
termos da Deliberação CEE 18/86, declara regularizada a vida
escolar de VALESKA SILVEIRA DA SILVA - CN 90.947, fls 152,
livro a 87, São Paulo/SP, nascida em 14/01/86, referente aos
estudos da 2ª  (segunda) série do Ensino Fundamental, tendo
em vista a recuperação implícita.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 29-4-2004
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 01/99 e à vista do que consta do Processo nº
931/0005/2004 expede a presente Portaria:

Artigo 1º -Fica alterada a denominação da Escola Nova
Estrela Guia - Unidade II, localizada à Rua Colonial das Missões,
nº 331- Itaquera - São Paulo, mantida por COLÉGIO NOVA
ESTRELA GUIA S/C LTDA, CNPJ 05.389.040/0001-90, para
COLÉGIO NOVA ESTRELA GUIA, com os Cursos de: Ensino
Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos
para o Ensino Médio e Educação Profissional com Habilitação
de Técnico em Enfermagem.

Artigo 2º- Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a manter adequados seu Regimento e Planos
Escolares às normas que forem baixadas pelos Conselhos
Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções relati-
vas ao cumprimento da Lei Federal 9394/96.

Artigo 3º - a Diretoria de Ensino Região Leste 1 responsá-
vel pela Supervisão da Escola, zelará pelo fiel cumprimento das
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.
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